


Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Art. 39  O limite da despesa fixado no Cronograma de Execução Mensal de 

Desembolso passa a vigorar com os acréscimos ou reduções previstos no crédito adicional deste 

Decreto. 

Parágrafo único. A Secretaria de Finanças promoverá os ajustes necessários no Cronograma 

de Execução Mensal de Desembolso. 

Art. 42  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 04 de 

Fevereiro de 2019. 

DIRCEU ANDERLE 
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